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An Sr. Pregºeira na Prefeitura Municipalde Jaguaruana/CE.

Alm/És do presente, no edilal de Pregão Eletmním us 1021.03.16.01-PEIP, com data de ahenuva

marcada para o dia os de ahrn dg 1021 5: um novas (horária de Brasília), no endereçº eletrônico
www,bbmnetlidxucues.wm.br.

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presume uname que cumprirei mm diligência : «el

ohservlndz de enc-Lao do (s) kem (us) abaixo dlsaíminadu (5):

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS mm FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E DE

MATERIAL MÉDICO — HOSPITALAR

Lori:

uem Dlsaiminaçlo Unid. quant. Mar-= Vr.unh. vmºul
moraram: ESPÍÚRCADD no AuExn I—TEIIMO
Di nErEnEuuA no Enlul.

VAWR GLOBAL no [DYE R$

Idemlszán:
Enderew:
CNPJ Nª
mane:
Repvesemanle legal:
CPF nª
E—mzll:

Validade na Proposta: mdias
Prazo de ExecuçiºCoullalualt de acºrdo com a mim!
Declamms ainda que, nos valºres apresentadoszdma, estão Inclusos todos nsmmm, tarifas custos &

demaís encargºs que incidem sºbre os serviços prestados.

Dali:
Identiiraçlu

Praça Aúnlfo Fvanusm da Rºcha, km,)aguaruana, [E | cw, ezazs-oon | (58) am 1239 (as) 34.15me
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í |]an minima: [ nzcuuu:

:] sºb as penas da lei, pan rudes us ins de direito a que se possa prestar, especialmente pzra «ns de

pmva em processº "malária, jnnm 10 Municípionehguaruauz, Estadº do Ceará, que, em Nmprimenm
ao estabelecido na IEÍ N! 9.354, de 27/1D/1999, publicada no DOU de 18/10/1999,e ao 50 XXXI“, do

ngp 7“, da Constituiçãº Federal, nãº emprega menores de 15 (denim) ªnos em trabalho noturno,
perigºsº ou Insaluhre, nem emprega mennms de 15 (dezesseis) ªnos em trabalho algum, salvo na
condição de aweud'rl. a partirde » (quamne) anºs.

b) sob as penis da I ' para todºs os ins de direito a que 52 possa pmmr, especialmente para rms de

prova Em pmmssa :Mórin, junto ao Munxdpra de Jaguaruana, Estado do ceará, que aguarda
integralmente com estarmos desle edital e seus anexos;

e) que inexiste qualquer(na superveniente impedinivn de nossa nahimaçãu para participar no presente
oemrne licitatório, bem assim que ficamos creme da Dbrigamnedade de declimrmnênrlas posteriores,
nas turmas da art. 32, 522, da lei n.: 8566/93.

Pelº que, por ser: Exprlssão da verme, “mm a presente, sab as penas na Lei.

(cz), de zo .

DECLARANTE

Praça Adºlfo Francism da mma, nal., laguaruana, CE 1 CEP. 61823-000 | (55)me 1sz (se) ama 1393
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A empresa Inscriu no CNPJ Nª mm sede na cldade de
estado da me a par intermédio de Seu

representam legal, Sr. portador da Cartelra de Idemidzde Nº
& do CPF N' nzculm soh as penalmaaes da lei, que

se enquadra mmo Microempresa au Empresa d! Pequeno Porte nos termos do an. 3! da Lei

Cumplememzr Nº 113 de n de dezembro de zoos, estando apta : fruir ns nenem-as e vantagens
legalmente instituldas por não se enquadnrem nenhuma das vedaçães legals impustas pelo 5 M do art.
3! da tel complementarN.ª 123 de 14 de dezembro de zona.

Lºcal e data:

Nome e Asslnatura/ Representante Legal
Nome do L ”name

vraça Adolfo Frauziscn da Racha, Ana, laguaruana. CE | CEP: 515237000 1 (as)mls |sz (58) 31.18 1395
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS un
Pregão Eletronico nª 2011911591?va
VALIDADE: 12 (Doze) meses.

Pelo presente instrumento, e mumdpm nz MUARUANA, Esta-'in do Ceará, (quallãizção) . Jaguaruana ,
Ceªrá, atraves da SECREÍARIA DA sAúnz. neste am representada pela Sr(a). REGINALDO ARAUJO DA

SlLVA, aqui denominada de cormummz. mnsídemndo o juhamenm da citaçãu na mpdalidade de
Pregão Eletrônico nº museum-pair, «50va registrar os preços das empresas signatárias, nas
quantidades estimadas e máximas arrua . de acordo mm a classilíizção por elas altançadas atendendo
as condições previstas no instrumento cºnvocatório e as constantesdesta Ata de Registro de Preços, em
cpntprmidade com as dispoxlçõesa seguir.
ClÁUSDIA PRIMEIRA- Do ruunmzmo lEGAl
1.1. Processo de Licitaçzd, na modalidade Pregão Eletrô tombado sob o nª mn.u3.1&m-vmp,
sujeitandp-se as partes as nprmat mustantes da Lei nº 8566/93 de nossa e suas alterações, e da lei
10.520, de 17/07/1002.
CLÁUSULA SEGUNDA -no ONEÍO
n. constitui objetp da presenteAta o: demnadps a Secretaria
Municipal da Saúde, tudo do pmcem liia'tato a Pregão Eletrônicº nº ZDZI.W.16.DLFERP, no qual
restaramelaeemcadosem primeira lugar os rntantes signatárias.
CIÁUSULA imcan - DA VIGENCIA DA AYA DEmilsmo nzmigas.
3.1. A presenteAta tera ualidade de :: ldpze) meses.
cuusuuqumli — DA GERENCIA ou rnzsmrz Ani DE REGISI'RO nz PREÇOS

4.1. o gerenciamento dest suumento caberá a sccnsunui Dl smnz, no seu aspecto operacional e
nas questões legais.
CLÁUSULA QUINTA- nos "ECOS, iSPEuFIfAÇúES E qunnmmvus
5,1. Os preços veglmados, a especiucaçâp dos itens, os quantitativos, maias, empresas fornecedoras e

representante legal, encunuanrse elencados no Anexo lll da presente ata, em ordem de classihmção das

proppstas.
clAusuu szxu-mls) loullls) ( prazos) a:A'ÍENDIMENYO

6.1. A contratada deverá entregar os produtos nu hdrario das new as 13:00h, de segunda a sexta—him,

sob quaisquer predextds, não seria recebidas itens lara de expediente de trabalho, tenda a contratada o

pram de as (cinrp) dias uteis, a contar do recebimento da ardem de fomucímeum pelo contr-atado.

5.1- noem e LOCAL DEmugen: A mmmada deverá entregar os produtos no horário das 03:01] às
13:00h. de segunda a sexta, , sob quaisquer pretextds, não seria recebidus item fora do expediente
de trabalho.
5.2.1- Os pmdulns deverão pbedeeer às ordens de mmpra/auteriraçãu de fornecimento, a partir das

caracteristicasquese apresentam "DS quantitativas dlwi nadds,
6.21- o fornecimento sera «sr-aliado e controlado por se
acompanhimenm e «xalizaçae do contrate.
& 2 3- Par oaaslão do iprnecimentp, ao final dp levantamento de quantitativos de mnsumo do periodo
sal“ tado, p iornecedor deverá apresentar recipu em 01(duas) was, zlém das respectwas latura e Nota

Fiscal,
5,2,» Para a objetu deste certame, deverá ser emitida Fatura e Mata Fiscal em nem do órgão

mniratame.
51.57 Nu rasa de constatação da inadeuuação dps itens Iomecidos às normas e exigencias especificadas

neste Edital e na preposta vencedora a Administração 05 recusam, devendu ser de imediato uu no pra

or designado e resppnsável pelo

mca Adºlfo Flautista da Rocha. me, laguaruana, cg l cep; 51323—005 1 (as) 34"; mas (da)meme

YVXOXKY «x,/XÁHsm/ * ,; ><:z ' Xx&“
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máxlmo de 24 (vinte e quatro) noras adequados às supracitadas condições, mh pena de aplicaoãªo das
penalidades a s, na forma da lele deste instrumento.
5.25 Em neniruma hipotese serão cnnmdidas prorrogaçdes de prazo para o fnmecimenm.
cuusuu SÉÍIMA — DAS CONDIÇÓíS DE FORNECIMENYO

7.1. As empresas detemoras dos preços registrados poderão ser convocadas a firmar contratações de
fornecimento, olssenraoas as condições fixadas no instrumento (nmnmlóno, nesta ata e seus Anexos, e
na Iegislaçãn pertinente.
7.2. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efeluzdzs através de Contratos e
posteriormente ordens de compra/zumrlzaçin de forn ento, emitida pela Secretaria so ' nante,
contendº: o nª da Ata, o nome da empresa. o ubjeto, a especincação, as oorigaçdes da cuntralada, o
endereçoe a data de entrega
1.3. Poderão tambem ser firmados termos de contratos decorrentesdesta Ata de Reglstro de preços, que
serão tratados deforma autônoma e se sudmeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei

nº esos/93, inclusivequanto as prorrogações, alteraçoes e rescisões.
7.4, Este instrumento não obriga o Municipio a firmar ouaiouer contratação, nem mesmo nas
ouarrtidades estimadas, podendo ooorrer licitações especificas para aquisição do(s) obietosls), ooedeoida
a Ieglslaçâo pertinente, sendo assegurado ao detentor do reg sem a prefererr de fornecimento, em
igualdade de oondlodes.
1.5. A ordem de compra/Autorização de torneermento sera' enoamintiada ao fornecedor que deverá
assin elª e devolverla ao Mun no prazo máximº de za [vinte e quaun) horas, a tontarda data do seu
receormento.
7.5 Se o forneoedor com preçn registrado em primeiro lugar recusar-se a a ' ar a Ordem de
compra/Autorização de fornecimento, sem prejuizo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser
convocados os demais Íomecednmsclassmcados na licrração, respeitadas as condições de fornecimento,
os preços e os prazos do primeiro classmcado.
cuusuumui/A - no PAGAMENYD : no nmusr:
B.] o pagamento será re ' do ao fornecedor, quando regularmente eollcitados os produtos pelo
Municipio, na proporção da entrega dos produtos licitados, segundo as autorizações de

fornecimento/ordens de compra expedldas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo Gesmr da despesa, acompanhadas das Certidões rede Estadual, Mu pai e

Trabalhista, todas atuatizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados

no Anexa l deste instrumento.
5.2. Por ocasião da aou ão dos produtos o contratado devera apresentar recibo em oz (duas) uias e a

respectiua Nota fiscal. A ratura e Nota Flscal deverão ser emitidas em nome do orgão continente.
5,3. :) Muuicl'plo efetuará o pagamento em ate ao (trinta) dias, atraves de cred' o em ponta corrente
mar. a pelo forneoedor, apos o enramintiamentoda documentação tratada nos suoitens anteriores,
observadas asdiaposipdes editalictas e desta ata.
53.1. caso constatada zlguma irregularidade na: notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correções, corn as informaçoes que motivaram sua rei o, mutandorse
o prazo para pagamento da data da sua reapresentação,
a. para mda ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá e

nota «seal/fatura.
e, Por mxíão do pagamemo, será efetuada oonsulta “online" as certidões apresentadas, para
verme-açao de todas as corroi es de regularidade Gistel.
x .canstarada & situação de irregularidade Junto a fazenda puolica, a Contratada sera comunicada por
escrito para que regularize sua situação, no prazo estaoelecido pelo Munlc ro, senuuthe facultada a

apresentaçãode defesa no prazo de 05 (amoo) dias mas, soo pena de aplicação das pen ades caoiu

5.3 5. Nenhum pagamento reentarã o fornecedor das suas responsatiilidades e obrigações, nem implicara .
aee ação deõniliva do tornecirnento
5.4, as preços registrados na presente ata não serão otzieto de reajuste

r uma anita

Praça Adolfo frantiscd da Racha,me, Jaguaruana, CE | cw 62513-000 | (saiammusa) 31431393
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estaoelecido pela Administração, sern justinoatrva aoel'ávcl; a, _ .

c) quando o Fornecedºr não assinar a ordem de wmpra/Aumrização de fomecimenm nf of.-sro

estaoelerido;
si) quando o fºrnecedor não aceitar reduziro seu preço registrado, na
àquelespautados no mercado:
e) tiver presentes razões de interesseuiiolioo;
il em qualquer hipótese de inexzcução total ou partial da ordern de (ompra/Aumnzação de
fornecimento decorreme deste Reglslm;
12. Pelo Fomecednr.
a) mediante solicitação por Escrita, comprovando estar impossioilitado de cumprir as exigências desta Ala
de Registro de Preços;
hl quando oomprovaoa a ocorrência de oualouer das hipotesescontidas no art. 75, incisos xiv, xv e xvi,
da Lei Federal asse/93.
11. . o procedimento oe rescisão observará os ditames prevlsms nos artigos 79 e do da Le! de licitações,

u.: Ocorrendo canoelamento do preço registrado, o Fornecedºr será informado por correspondência
com aviso de rerettlmenm, a qual sera juntada ac respectivoprocesso administrativo
12.4. Nº Cªsº d! ser ignorada, incenn ou "acessível D endereçn dº FOÍHEEEEDL a comunicação ªfã feitª
por anxaçao no Hanelúgtzív da Cumissãn de ti tação ou em Jornal de anulação Local, pelo menos uma

vez, eonsiderandose cancelado o prew registrado a partir da dttirna pulalieoçã ,

12.5 A so ação do anamdnr para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo

Municipio,fàcnlhndorseaesm neste caso, a aulimçio das penalidades previstas nestaAta.
12.5.1. Não poderá haver cancelamentº do registro enouanro pendente a entrega de ºrdern de

cnmpm/Aulorizzçio de iomeeirnento id emitida.
11.5, Havendo o cancelamento de praça registrada, nessa.-:o todas as atividades do Fornecedºr, relativas

ao Íomecimenw dn Ilemt
iu. caso o Municipio não se uti 19 da prerrogativa de cancelar esta Na, a seu exclusivo critério, podera

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, ate que o Fornecedor cumpra

integralmente a condlção contratual ínfriugldat
CLÁUSULAmn: - DAS PÍNMIDADÉS
13.1. Na hipótese dº descumprimento, por Dªn? dn fornecedor, de qualsquer daS obrigações dEfmidZS

neste nstrurnento, ou em outros documentos que o oonrplementern, Seria aplicadas, sem preiuno das

sançõespre
* as na tei nº essa/93, alterado e consolidada, as seguintes penas:

1111. Se o fornecedor enseizr o reumamemn de seu objeto, não mantiver: proposta, Íalhzr ou fraudar

na execução do contrato, wmponmrse de modo inidoneo nu eometer traude nssal, «cara impedido de

lrenar e ronnatarmm o Municluiu de Jaguamana e sera desereden do no Cadastro da prefeitura de

Jaguaruana pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sein preiulzo de aplicação das Segulules multas e das demais

eominapoes legais.
Ir multa de ate um (vinte porcento] sotrre o valor total do registro de preços:
a) apresentar documentação falsa exlglda;
o) não manter a proposta;
e) freudar na execução do oontrato;
dl componarsse de modo i âneo;
13.11. mulra murªxória de 0,5% (meio por serviu) no valor do oe o, por dia de atraso na entrega de

qualquer noiete registrado solicitado, dontados do recebimento da ordern de cnmpra/aumrizaçãu dt
lnmedmemn "O endereçowuslante dn “dilªta ou da AC:, ªté D IÍmÍlE de 15% [Quinze DOV centº) sobre

OvalD! dº pa 0, Caio Sºjª inferior ª 30 ("lutª) 6
13.13» multa moratória de mas (vinte por cento) sabre o valor do pedido, na hipotese oe atraso superior

a ao (trinta) dias no fornecimento dº oenr reoulsitadn;
13.1' Na “mºlªs: de Bin "(ºitº, DUIVBSumrrênclasque pOSSªm JDÍYEKHÍ lransmmos ao desenvolvimento

do fornecimento/entregados produtos, as atividades da ad stração, desde que nân caiba a aplicação

otese de este se tornar superior

Praça Adolfo Frandsm da noena, me. laguaruana, CE | cep: ãzanraoo l (85) 3le izdo (de) ana tese





ÍÉÉÉaruana “ª?
ommm cºmeça agora &

MUNICIPIOBEMGUAIUAM mom DA EMPRESA>
REGINALDO ARAÚID DA SILVA <NOME DO REPRESENTANTD

Sumário de Saúde CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

0]. 02.
Nome: Nome:
CPF; CPF:

Pracamom: Frantism da Rncha,kck,1aguaruana,CE ] CEP: Blªu-Duo | (eu) am 1255 (ax) umme
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MINUÍA DA A'ÍA nz REGISTRO lx PRKÇOS

uma | AAu Di nzGlsmoDE PREÇOSnl

, , muumnmmmmm
m. stall-num nA SAÚDE

Praça Adolfº Franciscoda vaha, um, laguaruana. CE 1 CEP: emu-wu | (se) ama mas (sx) am! 1395
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EDITALBo Fls.:—ÃoELE-Micºmmxmsmm
M MM ATA DE nigusmo Di "Egos

mao || AAm DE «mismo DE PRiÇOS Nº

naum E armandonosmmmammmicosmimos
m. um SOCIAL:

mm:
ENDEREÇO:
IiliFDNi:
E—MAIL:

RKPRESEN'ÍANI'E: RG; CPF

nuca: AGENCIA: Connwnnzmz:

Praça Adnlfo Franziscoda Racha, «na, Jaguaruana, CE | CEP: 62371-000 | (na) am 1285 (as) am ma
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MINUTADAAu nz Ri ma nz nigga;

ANEXO ||| AA'ÍADimermo nz PREÇOSm 2021.03.16m-PERP

nzslsmo DE PREÇOSuurrmos
zsvmnudn nosmuros,nummmvos.mms Emmm FORNECEDOIAS

nm;/Jf
Este documento e pane integrante da na de Registro de Plzçns nª :elehnda entre o

,, MUNICÍPIO DEMEDARUANA& a Empmsa cujas nreços estão a seguir registrados, em late à realização do
Pregão Eletrônicn nº zouuaJsm-va,

uunmz vacinou ' crm N'

nem Dixmmllmão uma. quam. Mama vr. um v.,m;:
comem: Esvzcmcnnnno ANEXO | —IERMD
DE REFERENCIA no :nmu.

VALORem na um R$

Praça Admin Fvantiscn da Racha, ma, )aguaruaua, CE | CEP. ãZBZZVGDn | (na) 3413 um (genus 1395 '
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EDITALno VlEGÃºEI-ETIÓNIEO!" ZDZLMJEMJERP ªvivar, ?, >

malovl-Muuu na columna
CDNIRATCI Nº

0 MUNICÍPIODE JAGUARUANA- (E, pessoa juri ca de direito público interno, iuãclitz no CNPJ/MF sob o
nª e car nº , com sede de sua Prefeitura Munrerpar

centro, cn: Jaguaruana - cz, atraves da SECREÍARIA DA SAÚDE, neste
ato representada pelo respectivo Secretário(a), Sr(a).& doravante denominado communis, e de
outro lado, a Empresaª pessoa jurídica de d eu privado, sediada à ruaA, "'A, Ba'lm'i_cidade de; insenra no cum/w sotr o nªª, por seu representante legal, sr._, portador de cºrna4, doravante denominada mNmATADA, firmam entre si e presente Termo de cdmrato mediante
as cláusulªse oondições a seguir estabelecidas:
musuu»lele 470 FUNDAMENID LEGAL

13. Processo de ll 'ação, na modalidade Pregão filtrª CO tombada soh o nº 1011.03.15.MAPÉRP, Em
conformidade Com a ler Federal Nº 8555/93 , lei das L' tações Públicas de os termos da ler federal nr
10520, de 17/07/2001,
CtÁUSuLA SEGUNDA _ lm amem
1.1. constitui trajeto do presente contrato e' o: tudo coniorrne

espeemcaçaes contidas neste termo de references,
CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR, DO RWUSTÉ E DO PAGAMENTO

3.1, o valor elotral da presente avança e de as (__), a ser pago na propnrção da

entrega dos produtos licitados, segundo as ordens de mmpras/ªul ' ções de fornecimento erpedidas

pela Adml str-açâo, de conformidade corn as notas cascais/faturasdevidamente atestadas pelo Gestor da
despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estadual Municipal e rrzbalnista do licitante vencedor,

todas atualizadas, observadas as conniçõex da proposta e o seguinte.
LOTE

item Munn-inação unid. quant. erlz lll-.unh. Vrum

, CONFORMEzspzcmcnuo Nomzxo I— 'ÍERMO

DE REFERENCIA Do EDITAL

VALOR GLOBAL R$

31,0 pagxmemo será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento de obrigação e

encam nnamenoo da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições ediraIicras, atraves

de cred na conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
3,3. Por eça da entrega dos produtos o contratado devem apresenrar recibo em az (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser em as em nome do órgão contratante.
cuusuu QUARYA— DA leànqA
u. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a panirda data de sua assinatura e

vigerá ate 31 de dezembro de mu.
uAuleu uuwm » DA amemnosmouses
5,1. As despesas decorrentes das wutrauçõ'es que poderão zúvír desra licitação correr-Tn a conta de

recursos especilicos consignadas no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a SECRETARIA DE SAÚDE

do Municipio, sob a seguinte dotação olumeulár ,

Element/.: de Despesas; , com recursos oriundos da
CLÁUSULA sexm - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

/Praça Adolfo Francisco da Roma. um. iagrrarnona, CE | CEP. szsuruon I (sx) am 1255 (55)me 1399 /
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5,1 As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
cunvnmbrln, da Lei Federal nº 3565/93, alterada e consolidada e da Lei Fedefal ri,ll 10 520/02.
5.2. o contratado obriga-se
a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Municipio, de
acordo com o esnec' icado no instrumento comentário, na Ata de Registro e no Anexo I, que faz parte
deste instnimento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o
fornecimento, responsaoi andose ainda por eventuais prej zos decorrentes do desmmprimento de
quaiquerciausuia ou condição aqui estabelecida;
o) assumir a responsa ade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
federal, estadual e municipal, nem como, quaisquer encargos judiciais ou extraiu iciais, sejam
trabalhmas, previdenciar s, «seats e come s resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusivecom relaçao a terceiros,em deoorrencia do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou suiistituir, às suas expensas, no total ou em parte, o ontem do contrato
em que se vermcarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsaoi nar-se pelos danos causados diretamente ao Municipio ou a teruelros, decorrentesde sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluiudn ou reduzindo essa responsabilidade a

nscaiitação ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aoeito pela Administração, para representado na execução do contrato. As decisões e
providênciasque ultrapassarem a competencia do representante do contratado deverão ser comunicadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes-,
t) ac ' r nas mesmas condições deste instrumento, os acre'scimos que se «terem nas compras, de ate

25% (vinte e cinco por cento) do valor iatuaiizado do registro, de acordo com or an, 55, p. 19 da Lei

8.556/93, não sendo necessária a comunicação prévia doMun pio;
gl prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Moni o, cujas reclªmações se obriga a atender

pronmmente, bem como dar ciencia ao Municipio, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verincar quando da execução do contrato;
n) ulspnvse a toda e qualquer nscaiiraoão do Município, no tocante ao fornecimento dos itens, assim

como ao cumprimento das obrigaçdes previstas nestaAta;
i) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
]) comunicar imediatamente ao Municí o qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgâveis necessarros para recebimento de correspondência,
|) possibilitar ao Multi po efetuar vistoria nas suas instalações, e

atendimentodo oojeto contratual;
m) substituir em qualquer tempo e sem qualqueronus para o Município, no prazo de 14 (vinte e quatro)

horas úteis da recusa. no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas

divergências nas especincaçoes, as normas e exigências especincadas no ijem Ba o, no Edital ou na

ProanKz docontratado;
u) manter, sob as penas da lei, o mais rompieto e aosoluto s sobre quaisquer dados, informaçoes,

documentos, especifitaçóes técnicas e comer:“ dos itens do Municipio, de que venlia a tomar
conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser connados, selam relacionados ou nao tom o

fornecimento objeto desta ata;
o) mamer, durante a vigencia desta Ata, todas as condições de habilitação e qual'lf'icação exigidas no

Edital relativo a licitação dz quai deoorreu o presente ajuím, nos termos do An. 55, inciso )(HI, ea ter nº

3555/93, que será anservado, quando dos pagamentos a contratada.
5,3, o contratante obrigue a.
5,3 1. Assegurar o livre acesso do Contratado e de seus prepostos, devidamente identincados, a todos os

locais onde se mer necessário o fornecimento dos produtos, prestandorlhe todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente,forem solicitados;
5.3.2. Efetuar o pagamento ao Contratado na forma prevista neste instnirnento;

de ve" icar as condições para

praca Adolfo Francisco da Rocha, soi», iaguaruana, (E | CEP: 61523000 i (as) 31.18 1283 (as) me 1398 [



Praça Adolía nan

Morion eº

laguaruana ,.
o futuro começa agora É:? “to's—“

+“
na,, ,, e»)

CLÁUSULA SÉÍIMA - mls SANCÓES
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações dennidas
neste instrumento, ou em outros uotuinentos que o complementem, serão aplicadas, sern pvquím das
sanções previstas na Lei nl 8656/93, alleiada e consolidada, as seguintes penas.
7.1.1, Se o fornecedor ense)ar o retardamento da entrega no objeto, não mantiver a Carta Pmpusla,
taltrar ou (mudar na execução do commo, comportar-se de made in dneo ou cometer fraude fiscal,
Emrá i pedido del itar e contrariar com o Municipio de Jaguamana e será descredencíado no Cadastro
da Prefettura de Jaguaruana pelº prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes
rnulxas e das demais cnminações lega
Iv multa de até 209601"!!! por cento) sobre o valnnmal domnlnlo'
a) apresentar documentaçao falsa exigida;
») não manlera Carta Propost
c) traudar na exzcução oo contrat ,
d) comportar-se de modo inidôneo:
7.1.1. Multa rnoratoriz de 0,5% (meio pºr mmo) do valor do ped o, par dia de atraso na entrega de
qualquer objeto registrado sol itaoo, contados do recebimento da ordem de compra/autorização de
fornecimento no endereço oonstante do cadastro ou da Ata, ate o muito de 35% (quinze pm cento) sobre
ovalor do pedido, caso seja interioro ao (trinta) dias;
7.13. Mima moratória de 10% (Vinte porcento) sobre o wlnr du peoioo, na nindieee ue atraso supetict a
30 (trinta) dias no fornecimento lin hem reoursimdo;
71. ita hipótese de aio tllcito, outras nconênciasque possam acarretar transtornos ao desenvotvimenxo
do fornecimento/entregados produtos, as atividades oa adminislmáo, desde que não ca' a a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das oorigações dennidas
neste instrumento, na Ata de Registro de Preços. no contrato ou em outros documentos que o
complementenr, não atrrangidas nos subitens anteriores, serao aaiieadas, sent prejuizo das demais

Sanções previstas na Lei nº 8566/93, alterada E wnsulidzda,e na Leí nª 10.510/D2, as seguintes DEHZSI

7.2.1, Advertência
7.2.2. Multa oe m (um par cento) até zo» (Vime por cento) sobre o valor objeto da requ
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3, o valor da multa aplicada deverá ser recol o ao Tesouro Mu pal no prazo de 5 (cinco) dias a

contar da nulincaçioou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipalemm.
73.1. Se o valnr da rnulia não tor pago, ou depositada, será automaticamentedescomadodo pagamento
a que o licitante Fixer ius,
7.31, Em Caso dª inexistência ou insuficiência de Créditº do licitante, O valor devido será Cnbmdc

admluislralivamenm ou Inscrito como Dívida Ativa da Muníciple & cºbrado mediante wanessa de

execução «sul,mm os encargos correspondentes.
7. AS partes se submelelãu da às demals sanções impostas nas ªrtigos 85 a 88 da Lei Federªl |! ª
acoes/93, alterada e consolidada e no instrumento convocªtónn,
7, A talta oos vmdums nao podefá ser alegada como motivo de iorça maiore não eximlrá a contratada
das penalidades a one esta' sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme dlspnsln no Edital, as multas pecunlãrias previstas

neste instrumento serão descontadas de qualquer cre'd' oerlsiente no Municipioem favor da Contratada

ou cobradas judlclalmenle, na inexistencia deste.
7.7. AS partes se submeterão ainda às demais sªnções Impºms nos artigos 86 3 BB da LEI Federal nº

usos/93, alterada e mnsnlldadz e no instrumento convocatório.

musuu omwA — DAmansão
s 1, » inexecução total ou parcial do presente oontrato enseja a sua rescisão, com as musequênciªs

mntmluais, ªs pfevislas em lei e no Ed IZIV

5.2. Além da aplicação das multªs iz prev'lstas, o presente contrato "cará rescindido de plenº direito,

independente de nolíicação ludtcial ºu extrajudicml, sem que assista à Cºntratada cl direito de
mumu?

o da Rocha, «na, )aguamana, ce ) cer» ozezaruou ) (se) em nas (53) 3618 isos íª

ão, ou do

)f:<x KX ex



PRErklmH/l Dk

laguamana
o futuro começa agen

....“ sA

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo
quaisouer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses urwíslas na Legislação, na (arma dos
artigos 77 e 73 da Lei 3555/93.
5.3: o procedimento de rescisionhservará osdiremes previstos nos artigos 75 e so da Lei de Licitações.
cuusuui NONA - nos DISPOSIDÓES mms
9.1. :) Contratado se o r a manter, durante toda a execução do contrato, em compatioi ade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualincação exigidas na licitação.
9 2, o presente mmram tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitaâo e a Prºposta
iicrtatoria.
9.3. :) Contratante se resema o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no zrligu 55
da Lei nº 8556/93, alterada e consolidada.
9.11. o presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidzs justincat'rvas, nos casos previstos na Lei.

9.5. A luzdimplêncía dn contratado com reterençia aos encargos trabalhistas, iisoais e mmerciais não
transfere ªu contratante a responsa ade por seu pagamento, nem poderá onerar o objetº do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
95. o contratado, na Execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, nãn
poderá subcontratarpartes do contrato sem a expressa autorização da Adm tração.
9.7, A Admlnlsiraçâo rejeitam, no todo ou em parte, os produms fornecidos em desacordo com os termos
do Processo Licitatório, da proposta e deste oontrato,
9.3. integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que iormam o
procedimento iicitatérioe a proposta adju ada.
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a unica responsavel perante terceiros pelos atos
praticadas por seu pessoal, eximldz a conttaiante de quaisquer reclamações e indenizações.
CLÁUSULA DH - no FURO

um. o foro da Comarca de iaguamana é o competente para dirimir questoes deoorrentes da execução
deste contraiu, em obediência ao disposto no 9 2: do artigo 55 da Lei 8.665 de n de junho de 1993,

alterada e consolidada,
Assim pactuadas, as partes "nuam o presente instrumento, perante testemunhasque tambémo assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Jaguaruana-CE.,7 de de ,

REGlNALDO ARAÚJO DA SILVA Nome do Representante da tatame
smmrlu da saude Nome da licitante

CONTRATANTE CONTRATADA

TESYEMUNHAS'

m. 01,
Nome: Nome:
CPF: cw:
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